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9ª LEGISLATURA – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA; 

ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA. 

 
 

Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, estiveram reunidos 

os Vereadores no Plenário Vereador Ari Nelson. A presente Sessão foi transmitida ao vivo aos 

munícipes de forma online nas mídias Oficiais da Câmara no Facebook e no YouTube. Em 

decorrência da ausência justificada da vereadora Laíz Suênia, ficou designada a vereadora Adriana 

do Mansueto para secretariar os trabalhos, empós em cumprimento ao Art. 79 e 86 do Regimento 

Interno, verificou a presença dos Parlamentares, Gorette Cavalcanti, Célio Scipão, Albanes 

Fiúza, Sílvia Reis, Janaína da Saúde, Sabryna Rocha, Jorge Luiz, Ivanildo Lima, Cleuson da 

Cocota e Adriana do Mansueto. Vereador Nego Bom está licenciado. Vereadora Natália Lima 

está licenciada. Ausência justificada pela Presidente da Vereadora Laíz Suênia. Havendo número 

legal a Presidente invocando a Proteção de Deus e em nome do povo de Pindoretama, declarou 

aberta a Sessão. PEQUENO EXPEDIENTE. ATA: Após a discussão foi votado e aprovado por 

unanimidade, a Ata da 05ª Sessão Ordinária da 03ª Sessão Legislativa de 11/04/2023. LEITURA 

DO SUMÁRIO DE PROPOSITURAS ART. 87: A Presidente Gorette, informou a todos, que 

no dia 13 (treze) de abril de 2023, foi encaminhado e protocolado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Pindoretama/CE José Maria Mendes Leite, uma mensagem à Câmara Municipal, que 

encaminhou Projeto de Lei que traz em sua ementa “Dispõe sobre às Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2024 - LDO 2024”, e que, inclusive, já fora publicado no site oficial 

da Câmara de Pindoretama/CE. O prazo constitucional para encaminhamento em tramitação da 

LDO está contido no art. 35, parágrafo segundo e inciso segundo, onde determina que o projeto 

de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 

do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão 

legislativa ou seja até 15 de abril o protocolo e até 16 de julho para estar sancionado, desta feita, 

foi cumprido o prazo legal pelo Poder Executivo Municipal, com devido protocolo nessa casa em 

13 de abril. Uma cópia física foi devidamente entregue a cada parlamentar, empós a matéria foi 

encaminhada a Comissão de Finanças e Orçamento. Ato contínuo, foi protocolado pela 

excelentíssima Vereadora Gorette Cavalcanti, uma indicação, com subscrição dos Vereadores 

Célio, Laíz, Albanes, Adriana, Cleuson e Jorge, que indicou ao Poder Executivo Municipal o 

"Projeto de Lei Ordinária que Dispõe sobre o Plano de Segurança Escolar e Promoção da Cultura 

de Paz das escolas públicas e privadas do município de Pindoretama/CE e dá outras providências, 

indicou ainda, que através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, seja realizada a 

drenagem na Avenida Firmino Crisóstomo seguindo até a Avenida Capitão Nogueira devido a 

vários pontos de alagamento. Em seguida, foi protocolado pela excelentíssima Vereadora Janaína 

da Saúde uma indicação que pediu ao Executivo Municipal a pavimentação em pedra tosca da 

travessa que liga a CE-454 a Rua Valdemar Pereira Rebouças no Município de Pindoretama. 

Adiante, foi protocolado pela excelentíssima Vereadora Gorette Cavalcanti, um Projeto de Lei, 

então numerado como nº16/2023, que traz em sua ementa “Dispõe sobre a nomeação de Rua, 

situada na localidade do Sítio Ema, CE 040 ao leste indo no sentido oeste finalizada no Riacho, 
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conhecido como Beco da Mazé, passando é ser denominada FRANCISCO JOSÉ ANCELMO”. 

Seguinte, foi protocolado pela excelentíssima Vereadora Adriana do Mansueto, um Projeto de Lei 

numerado de nº 17/2023, com subscrição das vereadoras, Gorette, Laíz e Sílvia, que traz em sua 

ementa “Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher de 

Pindoretama – COMDEMP no Município de Pindoretama/CE e dá outras providências”. A 

Presidente determinou que as proposituras protocoladas e lidas seguissem a devida tramitação 

regimental. ORDEM DO DIA: Sem matérias pautadas para deliberação. EXPLICAÇÃO 

PESSOAL: A presidente Gorette se posicionou contrária ao vídeo que circulou na última semana, 

onde uma pessoa denegriu a imagem dos professores municipais, afirmou que a atual gestão não 

compactua com tal vídeo e da mesma forma à Casa e seus pares, afirmou ainda que a real 

necessidade nesse momento é garantir a Democracia e que a Paz prospere. Os vereadores Célio e 

Cleuson pediram para se ausentar da Sessão por motivo de força maior justificado a Presidente. 

Vereadora Sílvia Reis: atentou a população para as doações de sangue ao EMOCE no Município 

no próximo dia 26 de abril; salientou do seu papel de vereadora e a dinâmica dos trabalhos 

legislativos na Sessão em especial aos “apartes”; se posicionou contrária ao vídeo que foi 

disseminado em relação aos professores e cobrou do Executivo a matéria para reajuste salarial dos 

professores. Vereadora Janaína da Saúde: se posicionou a defender a classe dos professores e a 

atenção aos alunos; salientou a necessidade do respeito entre os pares nas trocas de ideia em 

Plenário, que está como parlamentar para representar a população de Pindoretama com coerência, 

com respeito e levar a sério a confiança que lhe foi dada. Vereadora Sabryna Rocha: cobrou 

medidas para que o Executivo encaminhe à Casa o Projeto de reajuste salarial dos professores; 

posicionou-se contrária ao vídeo que circulou nas redes sociais que denegriu os servidores 

municipais; cobrou a prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde. Vereador Jorge Luiz: 

cobrou dos parlamentares que quando visitarem a Marcha dos Vereadores em Brasília, busquem 

junto aos parlamentares a aprovação do Projeto do arcabouço fiscal; comentou sobre necessidade 

de respeito nas trocas de ideias entre os parlamentares; salientou ainda que defende e luta por 

respeito aos professores municipais. Defendeu o debate inclusivo a todas as vertentes sociais do 

Município de forma respeitosa na Casa. Vereadora Adriana do Mansueto: comentou que em 

reunião com o Sindicato dos Professores o Chefe de Gabinete do Executivo Municipal garantiu o 

pronto encaminhamento da Matéria do reajuste salarial dos professores à Câmara, informou ainda 

da legalidade dos gestores no encaminhamento da Matéria; se posicionou a repudiar o áudio que 

circulou denegrindo os professores municipais e defendeu a matéria que apresentou em Sessão 

sobre o Projeto que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Mulher de Pindoretama – COMDEMP. Vereador Albanes Fiúza: relatou sobre seu papel de 

vereador e sobre a necessidade de respeito entre os parlamentares, a necessidade de combate as 

fake News, e se posicionou contrário ao áudio e ao vídeo que atacou aos professores municipais, 

defendeu a classe e que merecem respeito; parabenizou a reforma que está sendo feita na Escola 

Francisco Holanda Costa. Vereador Ivanildo Lima: se posicionou contrário ao áudio que circulou 

nas redes sociais, cobrou respeito pela classe; atentou aos cuidados que se devem ter nas mídias 

sociais e o combate as fake News; cobrou medidas para que não faltem medicamentos da rede de 
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saúde municipal e a necessidade no reforço da seguridade nas escolas municipais. A Presidente 

defendeu a propositura apresentada na Sessão com subscrição dos Vereadores Célio, Laíz, 

Albanes, Adriana, Cleuson e Jorge, que indicou ao Poder Executivo Municipal o "Projeto de Lei 

Ordinária que Dispõe sobre o Plano de Segurança Escolar e Promoção da Cultura de Paz das 

escolas públicas e privadas do município de Pindoretama/CE e dá outras providências, defendeu 

ainda a indicação que apresentou onde pediu que seja realizada a drenagem na Avenida Firmino 

Crisóstomo seguindo até a Avenida Capitão Nogueira devido a vários pontos de alagamento. 

Informou ainda da satisfação em saber que o Município foi incluído no Mapa do Turismo 

Brasileiro do Ministério do Turismo e a condução do Prefeito de Pindoretama a assumir a vice-

presidência do Consorcio Público da Saúde. A presidente informou ainda que o Município das 

habilitações através de portarias onde, foi agraciado com mais 7 agentes comunitários de saúde 

bem como a informatização de 5 equipes da saúde da família e a aprovação do laboratório de 

próteses dentárias bem como o serviço de Equipe Multidisciplinar da Saúde - EMAD. Informou 

ainda que através de ato da Mesa foi regulamentado os trabalhos da Casa ante a participação de 

diversos parlamentares na XXII Marcha dos Legislativos Municipais nos dias 24 a 28 de abril de 

2023 em Brasília/DF. ENCERRAMENTO: O inteiro teor da Sessão está disponível na Página 

Oficial da Câmara no Facebook e no Canal Oficial da Câmara no Youtube. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente fez os encaminhamentos regimentais e encerrou os trabalhos às dezenove horas 

e trinta e um minutos e eu, Adriana do Mansueto, Secretária designada para o ato, lavrei a presente 

Ata, como ordena o artigo 100 do Regimento Interno, onde, após aprovada, seguirá assinada pela 

Presidente da Câmara, pela Primeira Secretária e demais Vereadores.  

 
 

 

MARIA GORETTE CAVALCANTI 
BASTOS SOBRINHA 

PRESIDENTE 
  

FRANCISCO CÉLIO SCIPIÃO DA 
SILVA 

VICE-PRESIDENTE 

  

LAÍZ SUÊNIA ALENCAR 
RAMALHO  

1ª SECRETÁRIA 

 

FRANCISCO ALBANES MACHADO 
FIÚZA 

2º SECRETÁRIO 

 

SÍLVIA DA SILVA REIS VEREADORA 

  

JANAINA LIMA SILVA COSTA VEREADORA 
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SABRYNA LAYS CUNHA DA 
ROCHA 

VEREADORA 

 

NATÁLIA SILVA MESQUITA LIMA VEREADORA 

LICENCIADA 

JORGE LUIZ NOGUEIRA VEREADOR 

 

CLEUSON CALIXTO DA SILVA VEREADOR 

 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA VEREADOR 

LICENCIADO 

MARIA ADRIANA SILVA ALBINO VEREADORA 

 

FRANCISCO IVANILDO SEVERINO 
DE LIMA 

VEREADOR 
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